
 

Decreto nº 042/2019  1 

 

DECRETO Nº 042, DE 08 DE ABRIL DE 2019 
 

 

“Cronograma de Palestras nas escolas 

municipais sobre queimadas e incêndios em 

ambientes domésticos.” 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas 

atribuições legais; e  

 

Considerando que o tema: "A importância da Escola na Prevenção de 

queimadas urbanas e incêndios em ambientes domésticos", ofertado pela Secretaria 

Municipal de Defesa Social/ Defesa Civil em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Educação, aos alunos do 4º ano do Ensino Fundamental, é extremamente relevante nos 

dias de hoje; 

  

  Considerando, ainda, que os alunos receberam almanaques e cartilhas 

educativas, sobre o tema mencionado acima, com orientações referentes aos riscos das 

queimadas urbanas, consequências à saúde e ao meio ambiente, podendo replicar em 

seus lares os conhecimentos recebidos na escola pelos agentes civis municipais. 

 

 

D E C R E T O : 
 

 

  Art. 1º Fica estabelecido o cronograma de palestras com o tema "A 

importância da Escola na Prevenção de queimadas urbanas e incêndios em 

ambientes domésticos", ministradas pela DEFESA CIVIL aos alunos do 4º ano das Escolas 

Municipais de Educação Básica do Município de Itapira, conforme segue: 

 

 

                          EMEBs         Dias               Horários 

“Prof. João Simões” 09/04/2019 Das 08h00 às 09h00 
11/04/2019 Das 13h00 às 14h00 

“Heitor Soares” 16/04/2019 Das 08h00 às 09h00 
18/04/2019 Das 13h00 às 14h00 

“Izaura da Silva Vieira” 23/04/2019 Das 09h50 às 10h50 
25/04/2019 Das 15h50 às 16h50 

“Ver. José Francisco Martins” 30/04/2019 Das 09h50 às 10h50 
02/05/2019 Das 15h50 às 16h50 

“Dr. Marco Antonio Libano dos Santos” 07/05/2019 Das 08h00 às 09h00 
09/05/2019 Das 15h50 às 16h50 
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“Profª Gilmary Ulbricht” 14/05/2019 Das 09h50 às 10h50 
16/05/2019 Das 15h50 às 16h50 

“Com. Virgolino de Oliveira” 21/05/2019 Das 08h00 às 09h00 
23/05/2019 Das 13h00 às 14h00 

“Sebastião Riboldi Guerreiro” 28/05/2019 Das 08h30 às 09h30 
 30/05/2019 Das 15h50 às 16h50 
“Wilma de Toledo Barros Munhoz”  
 

28/05/2019 Das 08h30 às 09h30 

“Mariana do Carmo de Almeida Cintra” 
 

04/06/2019 Das 09h50 às 10h50 

“Joaquim Vieira” 
 

06/06/2019 Das 15h50 às 16h50 

 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 08 de abril de 2019. 

 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo  na data 

supra. 

 

 

DANIELA AP.F.PAVINATO DE CAMPOS 
DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 


